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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

Assunto: Solicita ao Excelentíssimo Senhor Vice Governador do Estado de São 

Paulo Felício Ramuth, especial atenção quanto ao estudo de viabilidade para 

implantação de um Hemocentro no Hospital Regional de Cruzeiro. 

 

À Mesa:  

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 

regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Vice Governador do Estado de 

São Paulo, Felício Ramuth, este requerimento solicitando especial atenção quanto ao 

estudo de viabilidade para implantação de um Hemocentro no Hospital Regional de 

Cruzeiro. 

Considerando que existe uma grande demanda no Vale 

Histórico, tanto para doadores, mas principalmente de receptores. 

Considerando as dimensões do novo Hospital Regional e 

a capacidade de atendimento que irá gerar em nossa região.  

 Considerando a distância do hemocentro mais perto de 

Cruzeiro, reitero meu pedido para o estudo de viabilidade, a fim de possuirmos em nossa 

região, mais especificamente no Hospital Regional de Cruzeiro, um local para as 

doações de sangue. 

Por fim solicito, ainda, que este requerimento seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Vice Governador do Estado de São Paulo, 

Felício Ramuth. 

Deste modo, renovo meus elevados protestos de estima e 

distinta consideração. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 13 de novembro de 2024 

 
 
 

Ver. Diego Henrique Rodrigues Miranda - NOVO 
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